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DECRETO Nº 159/2025 
Esperantina – TO, 09 de setembro de 2025. 

 
“Dispõe sobre processo de inexigibilidade de 
licitação para apresentação de show musical na X 
EDIÇÃO DA CAVALGADA DO VAQUEIRO DE 
ESPERANTINA – TO” 

 
A Prefeita Municipal de Esperantina-Estado do 

Tocantins, no uso de suas atribuições legais, e, 
 
CONSIDERANDO o cumprimento do art. 72 e art. 74, da 

lei 14.133/2021; 
 
CONSIDERANDO as justificativas de Inexigibilidade de 

Licitação, emitida pelo o Agente de Contratações, quanto ao 
preço da contratação dos shows e das demais condições; 

 
CONSIDERANDO o teor do parecer técnico jurídico 

constante dos autos, opinando favorável à decretação de 
inexigibilidade para contratação de show artístico ora pretendido 
pela administração; 

 
CONSIDERANDO que o art. 74, II, da Lei Federal 

14.133/2021, estabelece a inexigibilidade de licitação para a 
contratação de profissional de qualquer setor artístico, 
diretamente ou através de empresário exclusivo, desde que 
consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública. 

 
DECRETA: 
 
Art. 1°- Fica inexigível o procedimento licitatório 

referente à CONTRATAÇÃO DE ATRAÇÃO COM O ARTISTA 
“LAÉRCIO BAGACEIRA” PARA APRESENTAR- SE NO DIA 13 DE 
SETEMBRO DE 2025 NO EVENTO DENOMINADO “X EDIÇÃO DA 
CAVALGADA DO VAQUEIRO DE ESPERANTINA – TO”. 
Empresa: L C ARRUDA SHOWS E EVENTOS LTDA, CNPJ nº 
51.276.019/0001-04. Valor Global: R$ 40.000,00 (quarenta mil 
reais) 

 
Art. 2°- Este Decreto entra vigor na data de sua 

publicação. 

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. 
 

Esperantina/TO, 09 de Setembro de 2025. 
 

Maria Antônia Rodrigues dos Santos Silva 
Prefeita Municipal 

 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA. DISPENSA Nº 
120/2025.  

A Prefeitura Municipal de Esperantina – TO, torna público para o 
conhecimento dos interessados, em conformidade com o 
disposto no art. 75, § 3º, da Lei Federal nº 14.133/2021, a 
abertura de Dispensa de Licitação do tipo Menor Preço, 
objetivando Contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços técnicos de consultoria e assessoria, 
visando a elaboração, regulamento e treinamento do novo 
Código Tributário do Município de Esperantina - TO. Eventuais 
interessados podem apresentar proposta de preço no prazo de 
03 (três) dias úteis, oportunidade em que a Administração 
escolherá a mais vantajosa. Propostas deverão ser encaminhadas 
ao e-mail cplesperantinato44@gmail.com, até 12 de Setembro de 
2025. O Aviso de Contratação Direta e seus anexos encontram-se 
disponíveis através do Portal da Transparência pelo endereço 
www.esperantina.to.gov.br.  

Esperantina - TO, 09 de Setembro de 2025.  
 

João Marcos Costa Pimentel 
Agente de Contratação 
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